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Saúde de Orlândia investiu R$ 2,4 milhões em medicamentos, na Farmácia Municipal. 

No total, ao longo do ano de 2022, foram realizados 70.514 
atendimentos, com a distribuição de 5,4 milhões de 
unidades de medicamentos, em várias especialidades 
farmacêuticas. 
 
A Prefeitura Municipal de Orlândia, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, realizou nesta semana, a prestação de 
contas e o fechamento dos valores investidos ao longo do 
ano de 2022, na compra de medicamentos, distribuídos à 
população de Orlândia, na Farmácia Municipal "Bolivar 
Berti". 
 
No total, durante 2022, foram investidos R$ 2.484.698,30 
(dois milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil,  
 
 
seiscentos e noventa e oito reais e trinta centavos). Sendo este valor, distribuído da seguinte forma: R$ 662.752,71  
em compra de medicamentos da farmácia básica; R$ 698.216,01 de atendimentos à farmácia judicial; R$608.450,50  
em suplementos; R$ 304.327,18 de medicação de enfermagem; R$ 166.691,32 na aquisição de fraldas e R$ 44.260,40 
em outros medicamentos diversos. 
 
A Farmácia Municipal de Orlândia realiza em média, aproximadamente 6.000 (seis mil) atendimentos mensais. 
O investimento feito pela Administração Municipal, no ano de 2022, foi o maior já destinado para esta área. Já para 
2023, os trabalhos são para que os recursos aplicados possam ser ampliados, conseguindo assim, atender cada vez 
melhor a população orlandina. 
 Guarda Civil Municipal visitam Escolas Municipais de Orlândia 

Após reunião realizada na manhã de ontem e 
determinado pelo prefeito, Dr. Sergio Bordin, 
teve início na manhã desta quinta-feira (06), a 
visita do comandante da Guarda Civil Municipal 
de Orlândia, Sargento Aguiar, às Escolas da 
Rede Municipal de Ensino da cidade. 
 
Durante as vistas, estão sendo tratados sobre 
mecanismos de segurança, necessários nas 
Unidades Escolares, com relatórios e 
anotações, para medidas a serem tomadas. 
 
 No início deste ano letivo, no dia 02/02/2023, foi realizada uma palestra, pela GCM, aos profissionais da 
Educação de Orlândia, onde foram abordados temas relevantes à segurança nas escolas, como os profissionais, 
que lidam diariamente com os jovens, podem prevenir e/ou monitorar casos de bullying, agressões físicas ou 
verbais, vandalismo nas áreas da escola e outros problemas. Também qual a melhor maneira de agirem no caso 
de alguma emergência. 
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PODER EXECUTIVO

Atos Administrativos

Convênios

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO

REFERÊNCIA:- Dispensa de Chamamento Público nº 
04/2023– Termo de Colaboração:

BASE LEGAL:- Art. 30 e 32, da Lei Federal nº. 13.019/14, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015;

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Fraterno Auxílio 
Cristão - FAC

CNPJ/MF:- 45.351.517/0001-63

ENDEREÇO:- Avenida 08, 1.209 Centro, Orlândia/SP.

OBJETO PROPOSTO:- Trata-se de procedimento que 
tem por objeto a Dispensa de Chamamento Público, com 
vista à celebração de parceria para o exercício de 2023, a 
ser executada em regime de mútua cooperação, entre o 
Município de Orlândia, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, por meio de repasses de recursos 
oriundos de Emenda Impositiva prevista Lei Orçamentária 
Anual – LOA-2022 – Projeto Lei nº 29/2022 de autoria do 
Poder Executivo e a Organização da Sociedade Civil, 
regularmente constituída, de natureza jurídica privada e sem 
fins lucrativos, previamente credenciada pelo órgão gestor 
da respectiva política, denominada Fraterno Auxílio Cristão 
– FAC.

A parceria, através de Emenda Impositiva prevista em Lei 
Orçamentária Anual – LOA 2022 – Projeto de Lei nº 29/2022 
de autoria do Poder Executivo, visa o desenvolvimento 
de atividades conjuntas, capazes de propiciar a plena 
operacionalização do serviço que tem a finalidade de 
fortalecer as relações familiares e comunitárias, além de 
promover a integração e a troca de experiências entre 
os participantes, valorizando o sentido da vida coletiva. 
O serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 
possuí caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e 
afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidades 
e potencialidades dos usuários, com vistas ao alcance 
de alternativas emancipatórias para o enfrentamento 
das vulnerabilidades sociais, ressaltando que a referida 
organização executa tal serviço de forma exclusiva no 
município de Orlândia.

VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 61.333,33 (sessenta e 
um mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) -  
através de Emenda Impositiva prevista em Lei Orçamentária 
Anual – LOA 2022 – Projeto de Lei nº 29/2022 de autoria do 
Poder Executivo

PERÍODO:- Exercício de 2023.

TIPO DA PARCERIA:- Termo de Colaboração

JUSTIFICATIVA PELA DISPENSA:- Tendo em vista o 
trabalho realizado com excelência pela OSC, apresento 
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 04/2023, com vista à celebração de parceria 
para o exercício de 2023, destinada ao desenvolvimento 
de atividades conjuntas, capazes de propiciar a plena 
operacionalização, provendo atendimento especializado a 
crianças e adolescentes de 0 a 15 anos entre o MUNICÍPIO 
DE ORLÂNDIA e o FRATERNO AUXÍLIO CRISTÃO - FAC. 
O repasse será feito, através de Emenda Impositiva prevista 
em Lei Orçamentária Anual – LOA 2022 – Projeto de Lei 
nº 29/2022 de autoria do Poder Executivo, no valor de R$  
43.907,08 (quarenta e três mil, novecentos e sete reais e 
oito centavos). A cogestão é uma forma de participação 
da Organização da Sociedade Civil no processo de 
planejamento, organização, coordenação do serviço que 
visa a distribuição dos benefícios eventuais, promovendo 
as famílias em todas os âmbitos, situações e vivências, e 
que a referida organização executa tal atividade de forma 
exclusiva no Município de Orlândia; que a organização 
oferta distribuição de benefícios eventuais às famílias 
que se encontram em situação de vulnerabilidade social 
e /ou violação de direitos com objetivo de potencializar a 
capacidade dessas em superar tais situações de privação 
de direitos; que os serviços oferecidos pelo Fraterno Auxílio 
Cristão - FAC são essenciais aos assistidos, e possibilita o 
atendimento das determinações constitucionais que se refere 
à dignidade da pessoa humana, fundamentalmente o direito 
universal à assistência social e a saúde, conforme previsto 
na Lei nº 8.742, de 07/12/1993 – LOAS – Lei Orgânica da 
Assistência Social; que a referida organização vem há anos 
desenvolvendo suas atividades em parceria com o Poder 
Público Municipal de maneira satisfatória; que o objeto do 
plano de trabalho é de natureza singular, sendo o Fraterno 
Auxílio Cristão - FAC a única organização que distribui 
benefícios eventuais; que a referida organização cumpre 
cumulativamente os requisitos do art. 2º da Resolução nº 21, 
de 24 de novembro de 2016 do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário – Conselho Nacional de Assistência Social, 
se aplicando nesse caso, a hipótese de dispensa de 
chamamento público de que trata o inciso VI do art. 30 da 
Lei Federal nº 13.019/2014, uma vez que o objeto do plano 
de trabalho é a prestação de serviços regulamentados e a 
descontinuidade da oferta pela organização apresenta dano 
mais gravoso à integridade do usuário, conforme art. 3º da 
referida Resolução;

O Município de Orlândia/SP, em atendimento ao disposto 
no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que 
foi autorizada a dispensa de chamamento público prevista 
no inciso VI do art. 30 da Lei Federal nº 13.019/2014, para 
formalização de parceria para o exercício de 2023, através 
de TERMO DE COLABORAÇÃO, entre o MUNICÍPIO DE 
ORLÂNDIA e o FRATERNO AUXÍLIO CRISTÃO - FAC. 
Nesse sentido torna público o extrato da justificativa emitida 
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pela Comissão de Seleção, ratificada e deferida pelo 
Prefeito Municipal de Orlândia/SP, cujo inteiro teor pode ser 
consultado diretamente na sede da Prefeitura Municipal de 
Orlândia, situada na Praça Coronel Orlando, nº 600, Centro, 
Orlândia/SP, no horário das 09 às 16 horas, ou requerido 
pelo e-mail convênios@orlandia.sp.gov.br. Na forma do § 2º, 
do art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá 
ser apresentada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal 
de Orlândia, endereçada a Comissão de Seleção instituída 
através da Portarias nsº 27.189, de 06 de abril de 2020 e 
28.441, de 13 de outubro de 2021.

Orlândia/SP, 05 de Abril de 2023.

Licitações e Contratos

Despachos

Orlândia/SP, 05 de Abril de 2023.

ORIGEM:  GABINETE DO PREFEITO

DESTINO: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO – 
PORTARIA N.º 28.852, DE 06.05.2022 – INFRAÇÃO 
CONTRATUAL – ABANDONO DE OBRA – TOMADA DE 
PREÇOS n.º 01/2019 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS REMANESCENTES E FINALIZAÇÃO DA 
OBRA DA CRECHE DO JARDIM JOSÉ VIEIRA BRAZÃO)

CONTRATADA/FORNECEDORA – MPS MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO EIRELI ME, CNPJ n.º 
02.423.923/0001-81.

DESPACHO

1. Autos conclusos na data de hoje, para análise e 
decisão.

2. Tendo em vista a manifestação da Comissão do 
Processo (fls.76-78), qual adoto como razão de decidir, 
DECIDO pela aplicação das seguintes penalidades à 
contratada MPS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI 
ME, CNPJ n.º 02.423.923/0001-81:

(a) Multa de 10% (dez por cento) sob o valor remanescente 
do Contrato Administrativo, consoante informação prestada 
pela Secretaria de Infraestrutura Urbana, através do ofício 
n.º 057/2023 de 04.04.2023, anexo aos autos, que totaliza 
a quantia de R$ 48.350,57 (quarenta e oito mil trezentos e 
cinquenta reais e cinquenta e sete centavos).

(b) suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Órgão licitante pelo prazo 
de 02 (dois) anos.

3. A seguir, seja providenciada a notificação à contratada 
da presente decisão, para que querendo, apresente recurso 
administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos 

do artigo 109, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93, contados 
a partir da juntada aos autos do A.R. (aviso de recebimento 
dos correios).

4. Publique-se esta decisão na imprensa oficial.

CUMPRA-SE nos termos da lei.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal

Aviso de Licitação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz 
público que se encontra aberto o PREGÃO ELETRÔNICO 
65/2023 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE CADEIRAS 
ODONTOLÓGICAS E PERIFÉRICOS UTILIZADOS NOS 
PROCEDIMENTOS/ATENDIMENTOS AO USUÁRIO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE BUCAL DO CENTRO 
ODONTOLÓGICO “GENUÍNO NOGUEIRA” E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE ONDE OS PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE BUCAL ATUAM. O período de envio das propostas 
será de 19/04/2023 até 05/05/2023 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 
05/05/2023 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou 
bll.org.b. Edital à disposição, no setor competente, ao custo 
de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do 
dia 19/04/2023. Orlândia, SP, 06 de Abril de 2023. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz 
público que se encontra aberto o PREGÃO ELETRÔNICO 
70/2023 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
ESCOLAR PARA A NOVA CRECHE DO JARDIM JOSÉ 
VIEIRA BRASÃO, CONFORME ANEXO I – MEMORIAL 
DESCRITIVO – CONVÊNIO Nº 5551/2013. O período de 
envio das propostas será de 11/04/2023 até 04/05/2023 às 
08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa 
ocorrerá no dia 04/05/2023 às 08:30h na mesma plataforma. 
Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@
orlandia.sp.gov.br ou bll.org.b. Edital à disposição, no setor 
competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.
orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 11/04/2023. Orlândia, SP, 
06 de Abril de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR. 
Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público 
que se encontra aberto o PREGÃO ELETRÔNICO 71/2023 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR 
PARA A NOVA CRECHE DO JARDIM SANTA HELENA, 
CONFORME ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO – 
CONVÊNIO Nº 6153/2013. O período de envio das propostas 
será de 11/04/2023 até 04/05/2023 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 
04/05/2023 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos 
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somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou 
bll.org.b. Edital à disposição, no setor competente, ao custo 
de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do 
dia 11/04/2023. Orlândia, SP, 06 de Abril de 2023. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

Atas de registro de preço

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRONICO 44/2023:

CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AÇÃO JUDICIAL.

VALOR: R$ 129.780,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura de seu instrumento. 

DATA: 28/03/2023

Orlândia, 06 de Abril de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRONICO 44/2023:

CONTRATADA: PRÓ-REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS EIRELI 
ME

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AÇÃO JUDICIAL.

VALOR: R$ 16.895,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura de seu instrumento. 

DATA: 28/03/2023

Orlândia, 06 de Abril de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRONICO 44/2023:

CONTRATADA: PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AÇÃO JUDICIAL.

VALOR: R$ 4.000,50.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura de seu instrumento. 

DATA: 28/03/2023

Orlândia, 06 de Abril de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRONICO 35/2023:

CONTRATADA: HIPERDROGAS COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A 
DECISÕES JUDICIAIS. 

VALOR: R$ 2.200,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura de seu instrumento. 

DATA: 22/03/2023

Orlândia, 06 de Abril de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRONICO 26/2023:

CONTRATADA: M. E. G. ALIMENTOS E NUTRIÇÃO 
LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, DIETAS ENTERAIS 
E FÓRMULAS INFANTIS PARA PACIENTES ASSISTIDOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VALOR: R$ 480.000,00

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura de seu instrumento. 

DATA: 21/03/2023

Orlândia, 06 de Abril de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior faz público 
que celebrou a seguinte Ata de Registro de Preços referente 
ao PREGÃO ELETRONICO 38/2023:

CONTRATADA: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO, PAINEL DE LED, 
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INSTALAÇÃO ELÉTRICA E GERADOR DE ENERGIA PARA 
ATENDIMENTO AOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS 
PELA PREFEITURA DE ORLÂNDIA/SP NO ANO DE 2023.

VALOR: R$ 7.400,00

PRAZO: Vigência até 31.12.2023, contados a partir da 
data de assinatura de seu instrumento. 

DATA: 27/03/2023

Orlândia, 06 de Abril de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Contratos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz publico 
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO 39/2023: 

CONTRATADA: HAYDEE COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS ODONTOLÓGICOS 
PARA O CENTRO ODONTOLÓGICO MUNICIPAL 
“GENUÍNO NOGUEIRA”.

VALOR: R$ 17.954,00

PRAZO: 02 (dois) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura.

DATA: 24/03/2023.

Orlândia, 06 de Abril de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Aditivos / Aditamentos / Supressões

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior faz publico 
que celebrou o seguinte termo de aditamento referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL 89/2022:

CONTRATADA: IMOBILIÁRIA SÃO JOSÉ ORLÂNDIA 
LTDA.

OBJETO: Prorroga-se a vigência contratual, por mais 12 
(doze) meses, com termo inicial em 01 de Abril de 2023 e 
termo final em 01 de Abril de 2024, com fundamento no artigo 
57, inciso II e seu §2º, todos da Lei nº 8.666/93, cláusula 
5ª do contrato original e Art. 3º da Lei Federal nº 8245/91. 
Reajusta-se o aluguel com fundamento na cláusula 04.3 
do contrato mantido entre as partes, bem como no artigo 
65, §8º da Lei Federal nº 8.666/93, em 5,60% mediante 
a aplicação do índice de variação de preços IPCA/IBGE 
apurado no período anual, passando o aluguel mensal, 
a partir de 01.04.2023 para R$ 1.013,09. O objeto desta 
avença é a LOCAÇÃO DE IMOVEL RESIDENCIAL URBANO 
LOCALIZADO NA AVENIDA M, Nº 833, JARDIM BOA 
VISTA, NESTA CIDADE E COMARCA, “ALUGUEL SOCIAL” 
VISANDO A INSTALAÇÃO E ACOMODAÇÃO PROVISÓRIA 
DE MUNÍCIPE EM SITUAÇÃO DE DESACOLHIMENTO, 

CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

VALOR: R$ 12.157,08.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 01 de Abril de 
2023 a 01 de Abril de 2024.

DATA: 29/03/2023.

Orlândia, 04 de Abril de 2023. SERGIO AUGUSTO 
BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Atribuição de Classe/Aulas

CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS EM CA-
RATER TEMPORÁRIO

O(A) CANDIDATO(A) ABAIXO RELACIONADO(A) 
APROVADO(A) NO PROCESSO SELETIVO  Nº 01/2022, 
DEVERÁ COMPARECER Á RUA 3, 565 - CENTRO – 
ORLÂNDIA-SP, NO DIA 10 DE ABRIL DE 2023 ÀS 09h00. 
PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGA EM CARÁTER TEMPORÁRIO. 
O NÃO COMPARECIMENTO CARACTERIZARÁ A 
DESISTÊNCIA DA VAGA.

PROFESSOR PEB I – ENSINO INFANTIL
CLASS. NOME   DOCUMENTO

19º Raquel Dias Pereira De Sousa 189835308

20º Mariele De Araujo Nascimento 419181398

O(A) CANDIDATO(A) ABAIXO RELACIONADO(A) 
APROVADO(A) NO PROCESSO SELETIVO  Nº 01/2022, 
DEVERÁ COMPARECER Á RUA 3, 565 - CENTRO – 
ORLÂNDIA-SP, NO DIA 10 DE ABRIL DE 2023 ÀS 09h30. 
PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGA EM CARÁTER TEMPORÁRIO. 
O NÃO COMPARECIMENTO CARACTERIZARÁ A 
DESISTÊNCIA DA VAGA.

PROFESSOR PEB I – 1º AO 5º ANO
CLASS. NOME   DOCUMENTO

45º Dara Fernanda Lacerda Souza 415746115

Sergio Augusto Bordin Junior

Prefeito Municipal
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  IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

 
Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 

 
PREFEITO MUNICIPAL: 
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 
João Henrique Orsi 

 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 

 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 

 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 

 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Vitor Favaro Tonetto 
 Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 
 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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